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Autoria: Vera. Cátia Rodrigues. 
 
 
A Senhora 
Roberta Brito Schwerz Funghetto 
Presidenta da Câmara Municipal de Formosa 
 
 
 

Senhora Presidenta, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo que seja feito 

gestão para cumprimento e execução da Lei nº 414, de junho de 2017, que “Estabelece 

procedimentos e medidas de proteção para os casos de violência e ameaças contra o 

professor, diretor, inspetor de aluno da rede municipal de ensino, proveniente da relação 

de ensino com alunos de todo ciclo ministrado. 

 
 
 

Câmara Municipal de Formosa, 04 de abril de 2022. 
 
 
 

 

┌ 
 

CÁTIA RODRIGUES 
Vereadora 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
  

 Esta Indicação tem por finalidade à execução, gestão e cumprimento da supracitada 
Lei.  

Com intuito de coibir qualquer tipo de violência e ameaça contra os educadores e 
funcionários que atuam na Educação Municipal. 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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